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O que
harmonizar?

Normas

Interpretações

Obrigações acessórias

Procedimentos

@castello_melissa

(PLP 68/24, art. 306)



Quem harmoniza?

@castello_melissa

(PLP 68/24, art. 307)

Comitê de Harmonização
das Administrações
Tributárias:
a) 4 RFB; e
b) 4 CG/IBS

Fórum de Harmonização
Jurídica das Procuradorias:

a) 4 PGFN; e
b) 4 Procuradores dos

Estados e dos Municípios



uniformiza a regulamentação e a interpretação da

legislação relativa ao IBS e à CBS;

previne litígios relativos às normas comuns aplicáveis ao

IBS e à CBS; e

delibera sobre obrigações acessórias e procedimentos

comuns relativos.

O que faz o Comitê de Harmonização?

@castello_melissa

(PLP 68/24, art. 309)

Atribuição
da advocacia

pública



atua como órgão consultivo do Comitê de

Harmonização das Administrações

Tributárias nas atividades de

uniformização e interpretação das normas

comuns relativas ao IBS e à CBS; e

analisa relevantes e disseminadas

controvérsias jurídicas relativas ao IBS e à

CBS.

O que faz o Fórum
de Harmonização?

@castello_melissa

(PLP 68/24, art. 310)

@castello_melissa



@castello_melissa

Como chegar no Fórum de
Harmonização?
Art. 310 [...]
§ 1º O Fórum de Harmonização Jurídica das Procuradorias examinará as
questões relacionadas a relevantes e disseminadas controvérsias
jurídicas relativas ao IBS e à CBS suscitadas pelas seguintes
autoridades:
I - o Presidente do Comitê Gestor do IBS; e
II - a autoridade máxima do Ministério da Fazenda.



o Presidente do CG/IBS; 

a autoridade máxima do Ministério da Fazenda.

o Procurador-Geral da Fazenda Nacional;

o Presidente do Colégio Nacional de
Procuradores-Gerais dos Estados e do Distrito
Federal (CONPEG).

@castello_melissa

Quem deve suscitar 
as controvérsias?



Eficácia das
decisões do Fórum
   Deve vincular:

as administrações tributárias da
União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, 
a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional e as Procuradorias dos
Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

(PLP 68/24, art. 310, § 2º)

@castello_melissa


